MINISTERIO DA FAZENDA (:((C ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10680.018001/2007-37

ACORDAO 2202-010.888 — 22 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 10 de julho de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE MIRIAM SOUZA E SILVA MASELLI

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Exercicio: 2005

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  FISCAL. LANCAMENTO TRIBUTARIO.
PRELIMINAR DE NULIDADE. AUSENCIA DE MOTIVAGAO. ALEGADA
CONTRARIEDADE AS PROVAS CONSTANTES DOS AUTOS E COM AS
ALEGACOES RECURSAIS. SOBREPOSICAO A ARGUMENTACAO DE MERITO.
REJEICAO.

Se o 6rgdo julgador de origem errou por apreciar equivocadamente as
provas apresentadas, por falhar na aplicacdo de precedentes vinculantes
firmados pelo Supremo Tribunal Federal, além de orientacdes da propria
administracdo tributaria, tais questdes se revelam matéria de fundo,
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proprias de revisdo da fundamentacdo recursal (error in judicando), e ndo,
propriamente, erro de procedimento ou de aplicacdo de normas
regulamentares (error in procedendo).

DEDUCAO. DESPESA MEDICA. REJEICAO. GLOSA DECORRENTE DA
AUSENCIA DO EFETIVO PAGAMENTO. PADRAO PROBATORIO.

Se houve intimacdo prévia (durante a fiscalizacdo, isto é, antes da fase
“litigiosa”), especifica e inequivoca para a apresentacdo de documentos
como extratos, cheques, comprovantes de transferéncia ou saque etc, e o
contribuinte deixou de atender a tal intimacao, deve-se manter a glosa das
deducdes pleiteadas.

Desse modo, se a autoridade langadora exigiu prova do efetivo pagamento
de despesa médica (por ocasido de intimacdo expressa no curso do
lancamento), supostamente realizada em dinheiro, deve-se comprovar a
disponibilidade do numerdrio em data coincidente ou préxima ao
desembolso.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
			 Exercício: 2005
			 
				 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. ALEGADA CONTRARIEDADE ÀS PROVAS CONSTANTES DOS AUTOS E COM AS ALEGAÇÕES RECURSAIS. SOBREPOSIÇÃO À ARGUMENTAÇÃO DE MÉRITO. REJEIÇÃO.
				 Se o órgão julgador de origem errou por apreciar equivocadamente as provas apresentadas, por falhar na aplicação de precedentes vinculantes firmados pelo Supremo Tribunal Federal, além de orientações da própria administração tributária, tais questões se revelam matéria de fundo, próprias de revisão da fundamentação recursal (error in judicando), e não, propriamente, erro de procedimento ou de aplicação de normas regulamentares (error in procedendo).
				 DEDUÇÃO. DESPESA MÉDICA. REJEIÇÃO. GLOSA DECORRENTE DA AUSÊNCIA DO EFETIVO PAGAMENTO. PADRÃO PROBATÓRIO.
				 Se houve intimação prévia (durante a fiscalização, isto é, antes da fase “litigiosa”), específica e inequívoca para a apresentação de documentos como extratos, cheques, comprovantes de transferência ou saque etc, e o contribuinte deixou de atender a tal intimação, deve-se manter a glosa das deduções pleiteadas.
				 Desse modo, se a autoridade lançadora exigiu prova do efetivo pagamento de despesa médica (por ocasião de intimação expressa no curso do lançamento), supostamente realizada em dinheiro, deve-se comprovar a disponibilidade do numerário em data coincidente ou próxima ao desembolso.
				 Essa comprovação deve ser feita com a apresentação de extratos (suporte) e com a correlação entre os respectivos saques e datas de pagamento (argumentação sintética).
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. Votou pelas conclusões a Conselheira Sônia de Queiroz Accioly.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Sonia de Queiroz Accioly - Presidente
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a)
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Ana Claudia Borges de Oliveira, Robison Francisco Pires, Lilian Claudia de Souza, Thiago Buschinelli Sorrentino, Sonia de Queiroz Accioly (Presidente).
	
	 
		 Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:
		 Foi lavrado contra MIRIAM SOUZA E SILVA MASELLI em 8 de outubro de 2007, a Notificação de Lançamento de fls. 10 a 12, relativa ao Imposto de Renda Pessoa Física, exercício 2005, ano-calendário 2004, na qual consta a redução do imposto a restituir, de R$ 2.985,16 para R$ 455,16, importância resgatada pela Contribuinte, conforme tela de fl. 26, extraída dos sistemas informatizados da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB). 
		 Conforme apontado no anexo de fl. 11, o lançamento reporta-se aos dados informados na declaração de ajuste da contribuinte relativa ao exercício em questão, no qual foram glosadas despesas médicas, por falta de comprovação da efetividade dos pagamentos supostamente efetuados. 
		 Como enquadramento legal foi citado o Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, Regulamento do Imposto de Renda - RIR/1999, artigos 788, 835 a 839, 841, 844, 871 e 992 . 
		 Cientificada do lançamento em 18 de outubro de 2007, conforme comprovante de fl. 24, em 7 de novembro de 2007 a contribuinte apresentou a impugnação de fl. 1 argüindo, em síntese, que: 
		 ( que em atendimento à intimação do Ministério da Fazenda, compareceu no órgão solicitante em 8/10/2007 e apresentou a documentação solicitada de forma minuciosa e clara; 
		 ( que não entendeu a recusa do auditor fiscal em não aceitar os documentos apresentados, ou seja, em quais critérios ele se baseou para contestar documentos firmados por profissionais liberais aptos e permissíveis de abatimento do IR;  
		 ( que a Sra. Cristina é sua psicóloga há 3 anos aproximadamente e que o dentista Renato Munhoz Fernandes realizou tratamento de estética facial; 
		 ( que espera seja a impugnação acatada, com o consequente reconhecimento dos pagamentos efetuados. 
		 ( Anexa os documentos de fls. 2 a 9.
		 Referido acórdão foi assim ementado:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física – IRPF
		 Exercício: 2005
		 DESPESAS MÉDICAS.
		 São dedutíveis desde que comprovadas a efetiva prestação dos serviços médicos e a vinculação do pagamento ao serviço prestado.
		 Cientificado da decisão de primeira instância em 25/11/2010, o sujeito passivo interpôs, em 16/12/2010, Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que:
		 os documentos apresentados cumprem com os requisitos legais e são hábeis a comprovar as despesas médicas, pois houve a prestação dos serviços e o efetivo pagamento; e
		 há nulidade da decisão por inobservância de princípios do direito.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro(a) Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a)
		 Conhecimento
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço.
		 Preliminar de nulidade por violação do contraditório
		 O recorrente argumenta que o julgamento realizado pela DRJ seria nulo, porquanto realizado sem observância do contraditório.
		 Conforme observam Szente e Lachmeyer (Szente et al., 2016):
		 A observância da prolação de decisões administrativas aos requisitos tanto da lei quanto de direitos fundamentais é necessária para a aceitação dos atos administrativos um exercício legítimo do poder público.
		 A imprescindibilidade da motivação decorre do caráter plenamente vinculado do lançamento (art. 142, par. ún., 145, III e 149 do CTN, associados à Súmula 473/STF) e da circunstância de ele se tratar de ato administrativo (art. 50 da Lei 9.784/1999). 
		 Afinal, sabe-se que “a presunção de validade do lançamento tributário será tão forte quanto for a consistência de sua motivação, revelada pelo processo administrativo de constituição do crédito tributário” e, dessa forma, o processo administrativo de controle da validade do crédito tributário pauta-se pela busca do preciso valor do crédito tributário (AI 718.963-AgR, Segunda Turma, julgado em 26/10/2010, DJe-230 DIVULG 29-11-2010 PUBLIC 30-11-2010 EMENT VOL-02441-02 PP-00430). 
		 A propósito,
		 por respeito à regra da legalidade, à indisponibilidade do interesse público e da propriedade, a constituição do crédito tributário deve sempre ser atividade administrativa plenamente vinculada. É ônus da Administração não exceder a carga tributária efetivamente autorizada pelo exercício da vontade popular. Assim, a presunção de validade juris tantum do lançamento pressupõe que as autoridades fiscais tenham utilizado os meios de que legalmente dispõem para aferir a ocorrência do fato gerador e a correta dimensão dos demais critérios da norma individual e concreta, como a base calculada, a alíquota e a sujeição passiva.
		 (RE 599194 AgR, Segunda Turma, julgado em 14/09/2010, DJe-190 DIVULG 07-10-2010 PUBLIC 08-10-2010 EMENT VOL-02418-08 PP-01610 RTJ VOL-00216-01 PP-00551 RDDT n. 183, 2010, p. 151-153)
		 Agustín Gordillo faz uma observação muito interessante e que julgo útil para o estudo das presunções e do “ônus processual probatório a envolver atos administrativos em sentido amplo:
		 Claro está, se o ato não cumpre sequer com o requisito de explicitar os fatos que o sustentam, caberá presumir com boa certeza, à mingua de prova em contrário produzida pela Administração, que o ato não tem tampouco fatos e antecedentes que o sustentem adequadamente: se houvesse tido, os teria explicitado.
		 (Tratado de derecho administrativo. Disponível em http://www.gordillo.com/tomos_pdf/1/capitulo10.pdf, pág. X-26).
		 A ausência de fundamentação adequada é hipótese de nulidade do julgamento, conforme se observa nos seguintes precedentes:
		 Numero do processo:35710.003162/2003-29
		 Turma:Sexta Câmara
		 Seção:Segundo Conselho de Contribuintes
		 Data da sessão:Thu Dec 04 00:00:00 UTC 2008
		 Data da publicação:Thu Dec 04 00:00:00 UTC 2008
		 Ementa:CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS Período de apuração: 01/09/1991 a 31/01/1998 NORMAS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. MOTIVAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E AMPLA DEFESA. NULIDADE. É nula a decisão de primeira instância que, em detrimento ao disposto no artigo 50 da Lei n° 9.784/99, c/c artigo 31 do Decreto n° 70.235/72 e, bem assim, aos princípios do devido processo legal e da ampla defesa, é proferida sem a devida motivação e fundamentação legal clara e precisa, requisitos essenciais à sua validade. Processo Anulado.
		 Numero da decisão:206-01.727
		 Decisão:ACORDAM os Membros da SEXTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos, em anular a Decisão de Primeira Instância. Ausente ocasionalmente o conselheiro Lourenço Ferreira do Prado.
		 Nome do relator:RYCARDO HENRIQUE MAGALHÃES DE OLIVEIRA
		 Numero do processo:19311.720257/2016-71
		 Turma:Segunda Turma Ordinária da Terceira Câmara da Terceira Seção
		 Câmara:Terceira Câmara
		 Seção:Terceira Seção De Julgamento
		 Data da sessão:Wed Feb 27 00:00:00 UTC 2019
		 Data da publicação:Tue Mar 19 00:00:00 UTC 2019
		 Ementa:Assunto: Processo Administrativo Fiscal Ano-calendário: 2012 DECISÃO NULA. NÃO ENFRENTAMENTO DE TODAS AS QUESTÕES. Merece ser declarada nula a decisão de primeiro grau que não enfrenta todas as questões com potencial de modificar o lançamento, sendo necessário o retorno do expediente à unidade competente, para prolatação de nova decisão, em boa forma.
		 Numero da decisão:3302-006.576
		 Decisão:Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, para anular a decisão de primeiro grau, por não enfrentamento da alegação de inaplicabilidade do percentual de 75% na multa proporcional devido ao seu caráter confiscatório. (assinado digitalmente) Paulo Guilherme Déroulède - Presidente. (assinado digitalmente) Corintho Oliveira Machado - Relator. Participaram do presente julgamento os conselheiros: Gilson Macedo Rosenburg Filho, Walker Araujo, Corintho Oliveira Machado, Jose Renato Pereira de Deus, Jorge Lima Abud, Raphael Madeira Abad, Muller Nonato Cavalcanti Silva (Suplente Convocado) e Paulo Guilherme Deroulede (Presidente).
		 Nome do relator:CORINTHO OLIVEIRA MACHADO
		 Ainda que a técnica de julgamento per relationem fosse admissível ao órgão julgador de origem, o que não é, tanto por ausência de fundamentação legal, como por incompatibilidade lógica, ainda assim seria necessário que o exame da impugnação refutasse, expressa e especificamente, os documentos juntados pelo impugnante.
		 Por sua eficácia persuasiva, em relação ao argumento, aponto os seguintes precedentes:
		 Tema 339/STF
		 O art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas.
		 Tese 18/STJ
		 A utilização da técnica de motivação per relationem não enseja a nulidade do ato decisório, desde que o julgador se reporte a outra decisão ou manifestação dos autos e as adote como razão de decidir.
		 RECURSO EM HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO SEVANDIJA. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO INICIAL E DAS PRORROGAÇÕES DA MEDIDA. INIDONEIDADE. RECURSO PROVIDO.
		 1. Consoante imposição do art. 93, IX, primeira parte, da Constituição da República de 1988, todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, exigência que funciona como garantia da atuação imparcial e secundum legis (sentido lato) do órgão julgador. Presta-se a motivação das decisões jurisdicionais a servir de controle, da sociedade e das partes, sobre a atividade intelectual do julgador, para que verifiquem se este, ao decidir, considerou todos os argumentos e as provas produzidas pelas partes e se bem aplicou o direito ao caso concreto.
		 2. A decisão que autorizou a interceptação telefônica carece de motivação idônea, porquanto não fez referência concreta aos argumentos mencionados na representação ministerial, tampouco demonstrou, ainda que sucintamente, o porquê da imprescindibilidade da medida invasiva da intimidade.
		 3. Também as decisões que autorizaram a prorrogação da medida não foram concretamente motivadas, haja vista que, mais uma vez, o Juiz de primeiro grau se limitou a autorizar a inclusão de outros terminais a prorrogação das diligências já em vigor e a exclusão de outras linhas telefônicas, nos moldes requeridos pelo Parquet, sem registrar, sequer, os nomes dos representados adicionados e daqueles em relação aos quais haveria continuidade das diligências, nem sequer dizer as razões pelas quais autorizava as medidas.
		 4. Na clássica lição de Vittorio Grevi (Libertà personale dellimputato e costituzione. Giuffrè: Milano, 1976, p. 149), cumpre evitar que a garantia da motivação possa ser substancialmente afastada mediante o emprego de motivações tautológicas, apodíticas ou aparentes, ou mesmo por meio da preguiçosa repetição de determinadas fórmulas reiterativas dos textos normativos, em ocasiões reproduzidas mecanicamente em termos tão genéricos que poderiam adaptar-se a qualquer situação.
		 5. Esta Corte Superior admite o emprego da técnica da fundamentação per relationem. Sem embargo, tem-se exigido, na jurisprudência desta Turma, que o juiz, ao reportar-se a fundamentação e a argumentos alheios, ao menos os reproduza e os ratifique, eventualmente, com acréscimo de seus próprios motivos. Precedentes.
		 6. Na estreita via deste writ, não há como aferir se a declaração de nulidade das interceptações macula por completo o processo penal, ou se há provas autônomas que possam configurar justa causa para sustentar o feito apesar da ilicitude reconhecida.
		 7. Recurso provido para reconhecer a ilicitude das provas obtidas por meio das interceptações telefônicas, bem como de todas as que delas decorreram, de modo que deve o Juiz de Direito desentranhar as provas que tenham sido contaminadas pela nulidade. Extensão de efeitos aos coacusados, nos termos do voto.
		 (RHC n. 119.342/SP, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em 20/9/2022, DJe de 6/10/2022.)
		 Como observado algures, entendo que as garantias do processo tributário, ainda que (rectius ainda mais por ser) administrativo, se aproximam das garantias típicas do processo penal.
		 A propósito, confira-se o seguinte precedente (grifei):
		 Numero do processo:10980.005845/2009-03
		 Turma:Primeira Turma Extraordinária da Segunda Seção
		 Seção:Segunda Seção de Julgamento
		 Data da sessão:Wed Apr 26 00:00:00 UTC 2023
		 Data da publicação:Mon Aug 07 00:00:00 UTC 2023
		 Ementa:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
		 Exercício: 2006 
		 EMENTA PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO VOLUNTÁRIO. ALEGADA VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL. NÃO CONHECIMENTO. 
		 Não se conhece de alegada violação do texto da Constituição, se a matéria não compuser decisão do Supremo Tribunal Federal, com eficácia geral e vinculante (erga omnes - Súmula CARF 02). 
		 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRELIMINAR. ALEGAÇÃO DE NULIDADE IDÊNTICA À MATÉRIA DE MÉRITO. REJEIÇÃO. 
		 Rejeita-se preliminar que se confunde com o exame das questões de mérito, por não consistir em análise de erro de procedimento (error in procedendo), mas de erro de interpretação e de aplicação dos dispositivos de fundo (error in ivdicando). 
		 DEDUÇÃO. DESPESA MÉDICA. REJEIÇÃO. GLOSA MOTIVADA PELA FALTA DE COMPROVAÇÃO DO EFETIVO PAGAMENTO. DESCONSIDERAÇÃO DOS RECIBOS EMITIDOS PELOS PRESTADORES DE SERVIÇO. REDUÇÃO DOS MEIOS PROBATÓRIOS À CERTIFICAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA OU DA DISPONIBILIDADE DE VALORES POR INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. INTIMAÇÃO PRÉVIA, ESPECÍFICA E PRECISA. VALIDADE. MANUTENÇÃO.
		 A orientação firmada por esta Turma Extraordinária entende ser válida a glosa das deduções a título de despesa médica, na hipótese de o passivo deixar de apresentar documentação emitida por instituição financeira responsável pela operação de transferência de valores, ou pelo fornecimento de dinheiro em espécie na proximidade da data de vencimento da obrigação, se houve intimação prévia e expressa para tanto. 
		 CHEQUES. BENEFICIÁRIO DIVERSO DO PRESTADOR DE SERVIÇO. INAPTIDÃO. 
		 São inaptas à comprovação do efetivo pagamento de despesas à saúde as cártulas de cheque cujos beneficiários são diferentes dos prestadores de serviço declarados pelo contribuinte.
		 Numero da decisão:2001-005.861
		 Decisão:Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, à exceção da contrariedade à Constituição,rejeitar a preliminar de nulidade, e, na parte conhecida, em negar-lhe provimento. (documento assinado digitalmente) Honorio Albuquerque de Brito - Presidente (documento assinado digitalmente) Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a) Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura, Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).
		 Nome do relator:THIAGO BUSCHINELLI SORRENTINO
		 Isso exposto, rejeito a preliminar de nulidade do julgamento realizado pelo órgão de origem, porquanto o acórdão-recorrido está fundamentado, ainda que com o resultado não concorde o recorrente.
		 Eventual erro na apreciação do conjunto probatório faz parte do exame da matéria de fundo, devolutível à apreciação pelo instrumento do recurso voluntário, e não falha de procedimento.
		 Mérito
		 Revisita ao quadro fático-jurídico
		 Para boa compreensão do quadro fático-jurídico, transcrevo o seguinte trecho do acórdão-recorrido:
		 A impugnação é tempestiva e apresentada por parte legítima devendo ser conhecida. 
		 Trata-se de Notificação de Lançamento decorrente de revisão efetuada na declaração de rendimentos em nome do sujeito passivo, relativa ao exercício financeiro de 2005, ano-calendário de 2004. De acordo com o anexo de fl. 11 foi glosada a importância de R$ 9.200,00 do valor deduzido a título de despesas médicas, tendo em vista que a impugnante não comprovou o efetivo pagamento dos valores declarados.  
		 Verifica-se que o sujeito passivo juntou, às fls. 2 a 7, cópias dos recibos fornecidos pela psicóloga Christina Coutinho e pelo dentista Renato Munhoz Fernandes,  
		 Com relação às Despesas médicas, a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, em seu art. 8º, inciso II, alínea “a” e § 2º, incisos II e III, dispõe que: 
		 Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
		 [...] 
		 II - das deduções relativas: 
		 [...] 
		 a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias; 
		 [...] 
		 § 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
		 [...] 
		 II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes; 
		 III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados (destaque nosso) com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;  
		 Portanto, para que seja possível a dedução dos valores pagos a título de despesas médicas deve-se atender cumulativamente aos seguintes requisitos: tratar-se de prestação de serviço na área da saúde, realizada por médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais ou o fornecimento de produtos de exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias; o beneficiário da prestação ou produto deve ser o contribuinte ou seus dependentes e o preço da prestação ou produto deve ter sido suportado pelo sujeito passivo. 
		 A determinação contida no Decreto-Lei nº 5.844, de 23 de setembro de 1943, reproduzida no Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 26/03/1999, artigo 73, estabelece que cabe ao sujeito passivo desincumbir-se do ônus da prova das despesas médicas deduzidas, quando exigido pela autoridade fiscalizadora: 
		 Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora. 
		 Observa-se que a lei pode determinar a quem caiba a incumbência de provar determinado fato. É o que ocorre, como visto anteriormente, no caso das deduções em que o citado decreto estabeleceu expressamente que o contribuinte pode ser instado a comprová-las ou justificá-las, deslocando para ele o ônus probatório.  
		 A inversão legal do ônus da prova, do Fisco para o contribuinte, transfere para o impugnante a obrigação de comprovação e justificação das deduções, e, não o fazendo, acarreta conseqüências legais, ou seja, o não cabimento das deduções, por falta de comprovação e justificação. Também importa dizer que o ônus de provar implica trazer elementos que não deixem nenhuma dúvida quanto ao fato questionado. 
		 Assim, ainda que em princípio, seja admitido como prova de pagamentos os recibos fornecidos por profissional competente, legalmente habilitado, existindo dúvida quanto à materialidade do pagamento efetuado pelo sujeito passivo (ônus financeiro) e/ou quanto à efetividade do serviço prestado pelo profissional e/ou quanto ao beneficiário dos tratamentos, a Administração Tributária está autorizada a solicitar outros elementos de prova ao sujeito passivo. 
		 A dedução de despesas médicas e odontológicas na declaração da contribuinte, portanto, está condicionada à comprovação hábil e idônea dos gastos efetuados. Registre-se que em defesa do interesse público, entende-se que, para gozar as deduções com despesas médicas, não basta ao contribuinte a disponibilidade de simples recibos e declarações, cabendo a este, se questionado pela Autoridade Administrativa, comprovar, de forma objetiva a prestação do serviço médico e o efetivo desembolso. 
		 Ressalte-se que a Impugnante teve oportunidade de comprovar os gastos com as despesas médicas por ocasião do recebimento da intimação bem como da Notificação de Lançamento, não tendo, contudo, apresentado qualquer cópia de cheques nominativos ou extratos bancários capazes de demonstrar a compatibilidade de datas e valores de eventuais saques efetuados em relação aos recibos apresentados.  
		 Acrescente-se ainda que, na declaração de bens e direitos relativa ao ano-calendário de 2004, de fl. 23, não consta a informação de existência de dinheiro em espécie em seu poder. 
		 Portanto, tendo em vista que o sujeito passivo não juntou ao autos elementos subsidiários suficientes a comprovar que de fato suportou os desembolsos das despesas declaradas em relação às pessoas físicas descritas no anexo de fl. 11, a glosa referente a essas despesas , no valor de R$9.200,00 deve ser mantida. 
		 Pelo exposto, voto pela improcedência da impugnação, procedência do lançamento e pelo não reconhecimento do direito creditório pleiteado. 
		 Despesas médicas
		 A questão de fundo devolvida ao conhecimento deste Colegiado consiste em se decidir se o órgão julgador de origem bem motivou e fundamentou a exigência de documentação adicional aos recibos, para comprovação das despesas médicas cuja dedução é pleiteada.
		 Nos termos da Súmula CARF 180, “para fins de comprovação de despesas médicas, a apresentação de recibos não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais”.
		 Assim, a autoridade fiscal tem legitimidade e permissão para exigir do sujeito passivo a apresentação de provas complementares para acolhimento das alegadas despesas médicas efetuadas, de modo a tornar a singela apresentação de recibos insuficiente, ainda que eles atendam aos requisitos formais previstos na legislação.
		 Sem prejuízo da estrita observância à orientação sedimentada no enunciado da Súmula CARF 180, a permissão para a exigência de comprovação complementar é ato plenamente vinculado, isto é, cuja prática não pode ser discricionária. Como qualquer ato administrativo, a rejeição das alegadas despesas médicas deve ser fundamentada e motivada.
		 A imprescindibilidade da motivação decorre do caráter plenamente vinculado do lançamento (art. 142, par. ún., 145, III e 149 do CTN, associados à Súmula 473/STF) e da circunstância de ele se tratar de ato administrativo (art. 50 da Lei 9.784/1999).
		 No caso em exame, essa necessidade está justificada.
		 Por oportuno, transcrevo os arts. 73 e 80 do Decreto 3.000/1999, aplicável aos fatos jurídicos em exame:
		 Art.73.Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, §3º).
		 §1ºSe forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, §4º).
		 §2ºAs deduções glosadas por falta de comprovação ou justificação não poderão ser restabelecidas depois que o ato se tornar irrecorrível na esfera administrativa (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, §5º).
		 [...]
		 Art.80.Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea a).
		 §1ºO disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, §2º):
		 I-aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;
		 II-restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;
		 III-limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas-CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica-CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;
		 IV-não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro;
		 V-no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário.
		 §2ºNa hipótese de pagamentos realizados no exterior, a conversão em moeda nacional será feita mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América, fixado para venda pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento.
		 §3ºConsideram-se despesas médicas os pagamentos relativos à instrução de deficiente físico ou mental, desde que a deficiência seja atestada em laudo médico e o pagamento efetuado a entidades destinadas a deficientes físicos ou mentais.
		 §4ºAs despesas de internação em estabelecimento para tratamento geriátrico só poderão ser deduzidas se o referido estabelecimento for qualificado como hospital, nos termos da legislação específica.
		 §5ºAs despesas médicas dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo da declaração de rendimentos (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, §3º).
		 Afinal, sabe-se que “a presunção de validade do lançamento tributário será tão forte quanto for a consistência de sua motivação, revelada pelo processo administrativo de constituição do crédito tributário” (AI 718.963-AgR, Segunda Turma, DJe 30-11-2010), e, dessa forma, o processo administrativo de controle da validade do crédito tributário pauta-se pela estrita legalidade, de modo a não exceder o montante devido a título de tributo.
		 A propósito,
		 por respeito à regra da legalidade, à indisponibilidade do interesse público e da propriedade, a constituição do crédito tributário deve sempre ser atividade administrativa plenamente vinculada. É ônus da Administração não exceder a carga tributária efetivamente autorizada pelo exercício da vontade popular. Assim, a presunção de validade juris tantum do lançamento pressupõe que as autoridades fiscais tenham utilizado os meios de que legalmente dispõem para aferir a ocorrência do fato gerador e a correta dimensão dos demais critérios da norma individual e concreta, como a base calculada, a alíquota e a sujeição passiva.
		 (RE 599194-AgR, Segunda Turma, DJe 08-10-2010)
		 A aderência ao devido processo legal administrativo assume especial relevância, pois os destinatários das decisões promanadas das autoridades estatais não contam com as mesmas garantias ou acervo informacional de suas contrapartidas.
		 Por observância do Princípio do Colegiado, registro minha posição pessoal, mas adiro à orientação firmada, no sentido de que a autoridade lançadora não precisa motivar com precisão o critério determinante da rejeição dos recibos, se houve intimação prévia (durante a fiscalização, isto é, antes da fase litigiosa), específica e inequívoca para a apresentação de documentos como extratos, cheques, comprovantes de transferência ou saque etc, e o contribuinte deixou de atender a tal intimação.
		 Desse modo, se a autoridade lançadora exigiu prova do efetivo pagamento de despesa médica (por ocasião de intimação expressa no curso do lançamento), supostamente realizada em dinheiro, deve-se comprovar a disponibilidade do numerário em data coincidente ou próxima ao desembolso.
		 Segundo entendimento desta c. Turma Ordinária, essa comprovação deve ser feita com a apresentação de extratos (suporte) e com a correlação entre os respectivos saques e datas de pagamento (argumentação sintética).
		 Porém, a necessidade de intimação prévia, específica e inequívoca ainda é necessária, para que não haja violação dos deveres de motivação do ato administrativo e de controle de validade do crédito tributário (arts. 142, par. ún., 145, III e 149 do CTN, aliados à Súmula 473/STF).
		 Singelamente, acrescemos que o sujeito passivo também deve saber exatamente o que a autoridade fiscal entende como necessário para confirmar ou para infirmar os fatos jurídicos relevantes à apuração do tributo.
		 Para assegurar ao sujeito passivo a possibilidade de conhecer e atender à exigência da autoridade fiscal, a especificação desses documentos deve ocorrer logo no início do processo de fiscalização e controle da atividade desempenhada pelo contribuinte, sob pena de violação do art. 59, II do Decreto 70.235/1972. O detalhamento da documentação necessária na primeira oportunidade de contato com o sujeito passivo é profilática, com o objetivo de evitar futura contaminação do crédito tributário pela inovação de critérios legais originariamente adotados para confirmar ou para infirmar as deduções pretendidas.
		 Elucidativos desse risco são os seguintes precedentes:
		 Numero do processo:10510.007814/2008-34 Turma:Terceira Turma Extraordinária da Segunda Seção Seção:Segunda Seção de Julgamento Data da sessão:Tue Sep 22 00:00:00 UTC 2020 Data da publicação:Tue Oct 20 00:00:00 UTC 2020 Ementa:ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF) Ano-calendário: 2004 PAF. JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. Se o fundamento da decisão recorrida para a manutenção da glosa de dedução indevida de IRRF é diverso do fundamento do lançamento, há de se restabelecer a dedução pleiteada, pois é vedado à autoridade julgadora alterar o critério jurídico do lançamento.
		 Numero da decisão:2003-002.600
		 Numero do processo:10680.005472/2008-66
		 Turma:Primeira Turma Ordinária da Segunda Câmara da Segunda Seção
		 Câmara:Segunda Câmara
		 Seção:Segunda Seção de Julgamento
		 Data da sessão:Tue Sep 09 00:00:00 UTC 2014
		 Data da publicação:Wed Oct 08 00:00:00 UTC 2014
		 Ementa:Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF Exercício: 2005 Ementa: IRPF. JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. Se o fundamento da decisão recorrida para a manutenção da glosa de despesa com livro caixa é diverso do fundamento do lançamento, há de se restabelecer a dedução pleiteada, pois é vedado à autoridade julgadora alterar o critério jurídico do lançamento.
		 Numero da decisão:2201-002.503
		 Numero do processo:13162.000079/2009-12
		 Turma:Segunda Turma Extraordinária da Segunda Seção
		 Seção:Segunda Seção de Julgamento
		 Data da sessão:Tue Nov 19 00:00:00 UTC 2019
		 Data da publicação:Thu Dec 05 00:00:00 UTC 2019
		 Ementa:ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF) Ano-calendário: 2007 DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. INOVAÇÃO NO JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. É de se cancelar a autuação quando a decisão recorrida aponta fundamentos diversos daqueles da autuação para manter a exigência, sob pena de violação ao princípio da ampla defesa e do contraditório.
		 Numero do processo:10510.004826/2007-26
		 Turma:Primeira Turma Ordinária da Quarta Câmara da Segunda Seção
		 Câmara:Quarta Câmara
		 Seção:Segunda Seção de Julgamento
		 Data da sessão:Thu Oct 10 00:00:00 UTC 2019
		 Data da publicação:Wed Oct 30 00:00:00 UTC 2019
		 Ementa:ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF) Exercício: 2005 IRPF. COMPENSAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. COMPROVAÇÃO. POSSIBILIDADE. Restando comprovado o imposto de renda retido na fonte, cabe computa-lo no lançamento. AUTO DE INFRAÇÃO. ALTERAÇÃO PELA DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. MUDANÇA DO CRITÉRIO JURÍDICO. ART. 146 DO CTN. Não se afigura possível à autoridade julgadora de primeira instância alterar o fundamento do lançamento, adotando-se um novo critério, diverso daquele apontado pela autoridade fiscal no auto de infração. Referida alteração configura mudança do critério jurídico, o que é vedado pelo artigo 146 do CTN, caracterizando inovação e aperfeiçoamento do lançamento.
		 Numero do processo:13748.001852/2008-98
		 Turma:Segunda Turma Ordinária da Primeira Câmara da Segunda Seção
		 Câmara:Primeira Câmara
		 Seção:Segunda Seção de Julgamento
		 Data da sessão:Mon Apr 14 00:00:00 UTC 2014
		 Data da publicação:Mon May 05 00:00:00 UTC 2014
		 Ementa:Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF Exercício: 2006 DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. INOVAÇÃO Devem ser restabelecidas as despesas devidamente comprovadas, através de documentação idônea, que faz prova da efetividade dos serviços contratados e dos respectivos beneficiários dos serviços contratados. Vedada a inovação da fundamentação por oposição de motivo não constante da autuação. Recurso Provido
		 Dada a intimação para apresentação de documentação adicional, a comprovação das despesas médicas pressuporia a demonstração do efetivo pagamento, o que não ocorreu no caso em análise.
		 Ante o exposto, CONHEÇO do recurso voluntário, REJEITO a preliminar de nulidade, e, no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO.
		 É como voto.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Thiago Buschinelli Sorrentino
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Essa comprovagdo deve ser feita com a apresentacdo de extratos (suporte)
e com a correlagdo entre os respectivos saques e datas de pagamento
(argumentacao sintética).

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Votou pelas conclusdes a Conselheira S6nia de Queiroz Accioly.

(documento assinado digitalmente)

Sonia de Queiroz Accioly - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sara Maria de Almeida
Carneiro Silva, Ana Claudia Borges de Oliveira, Robison Francisco Pires, Lilian Claudia de Souza,
Thiago Buschinelli Sorrentino, Sonia de Queiroz Accioly (Presidente).

RELATORIO

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributdrio por
meio do langamento até sua impugnacao, adoto e reproduzo o relatdrio da decisao ora recorrida:

Foi lavrado contra MIRIAM SOUZA E SILVA MASELLI em 8 de outubro de 2007, a
Notificacdo de Langcamento de fls. 10 a 12, relativa ao Imposto de Renda Pessoa
Fisica, exercicio 2005, ano-calendario 2004, na qual consta a redugdo do imposto
a restituir, de RS 2.985,16 para RS 455,16, importancia resgatada pela
Contribuinte, conforme tela de fl. 26, extraida dos sistemas informatizados da
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB).

Conforme apontado no anexo de fl. 11, o langamento reporta-se aos dados
informados na declaracdo de ajuste da contribuinte relativa ao exercicio em
guestdo, no qual foram glosadas despesas médicas, por falta de comprovacdo da
efetividade dos pagamentos supostamente efetuados.

Como enquadramento legal foi citado o Decreto n? 3.000, de 26 de marco de
1999, Regulamento do Imposto de Renda - RIR/1999, artigos 788, 835 a 839, 841,
844,871 e992.

=2




(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 2202-010.888 — 22 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA

PROCESSO 10680.018001/2007-37

Cientificada do lancamento em 18 de outubro de 2007, conforme comprovante
de fl. 24, em 7 de novembro de 2007 a contribuinte apresentou a impugnacao de
fl. 1 argiiindo, em sintese, que:

( gque em atendimento a intimacdo do Ministério da Fazenda, compareceu no
orgdo solicitante em 8/10/2007 e apresentou a documentacio solicitada de forma
minuciosa e clara;

( que ndo entendeu a recusa do auditor fiscal em ndo aceitar os documentos
apresentados, ou seja, em quais critérios ele se baseou para contestar
documentos firmados por profissionais liberais aptos e permissiveis de
abatimento do IR;

( que a Sra. Cristina é sua psicologa ha 3 anos aproximadamente e que o dentista
Renato Munhoz Fernandes realizou tratamento de estética facial;

( que espera seja a impugnacdo acatada, com o consequente reconhecimento dos
pagamentos efetuados.

( Anexa os documentos de fls. 2 a 9.

Referido acérdao foi assim ementado:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica — IRPF
Exercicio: 2005
DESPESAS MEDICAS.

Sao dedutiveis desde que comprovadas a efetiva prestacdao dos servicos médicos
e a vinculagdo do pagamento ao servigo prestado.

Cientificado da decisdo de primeira instdncia em 25/11/2010, o sujeito passivo

interpds, em 16/12/2010, Recurso Voluntario, alegando a improcedéncia da decisdo recorrida,

sustentando, em apertada sintese, que:

VOTO

a)

b)

os documentos apresentados cumprem com os requisitos legais e sdao habeis
a comprovar as despesas médicas, pois houve a prestacdao dos servicos e o
efetivo pagamento; e

ha nulidade da decisdo por inobservancia de principios do direito.

E o relatério.

Conselheiro(a) Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a)

1. CONHECIMENTO
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O Recurso Voluntdrio é tempestivo e atende aos demais requisitos de

admissibilidade, motivo pelo qual dele conheco.

2. PRELIMINAR DE NULIDADE POR VIOLAGAO DO CONTRADITORIO

O recorrente argumenta que o julgamento realizado pela DRJ seria nulo, porquanto

realizado sem observancia do contraditério.

Conforme observam Szente e Lachmeyer (Szente et al., 2016):

A observancia da prolacao de decisGes administrativas aos requisitos tanto da lei
guanto de direitos fundamentais é necessdria para a aceitacdo dos atos
administrativos um exercicio legitimo do poder publico.

A imprescindibilidade da motivacdo decorre do carater plenamente vinculado do
lancamento (art. 142, par. un., 145, lll e 149 do CTN, associados a Sumula 473/STF) e da
circunstancia de ele se tratar de ato administrativo (art. 50 da Lei 9.784/1999).

Afinal, sabe-se que “a presunc¢do de validade do langamento tributario serd tao

forte quanto for a consisténcia de sua motivacdo, revelada pelo processo administrativo de

constituicdo do crédito tributdrio” e, dessa forma, o processo administrativo de controle da

validade do crédito tributario pauta-se pela busca do preciso valor do crédito tributario (Al
718.963-AgR, Segunda Turma, julgado em 26/10/2010, DJe-230 DIVULG 29-11-2010 PUBLIC 30-11-
2010 EMENT VOL-02441-02 PP-00430).

A propdsito,

por respeito a regra da legalidade, a indisponibilidade do interesse publico e da
propriedade, a constituicdo do crédito tributdrio deve sempre ser atividade
administrativa plenamente vinculada. E 6nus da Administragdo n3o exceder a
carga tributdria efetivamente autorizada pelo exercicio da vontade popular.
Assim, a presuncao de validade juris tantum do langamento pressupbe que as
autoridades fiscais tenham utilizado os meios de que legalmente dispdem para
aferir a ocorréncia do fato gerador e a correta dimensado dos demais critérios da
norma individual e concreta, como a base calculada, a aliquota e a sujei¢do
passiva.

(RE 599194 AgR, Segunda Turma, julgado em 14/09/2010, DJe-190 DIVULG 07-10-
2010 PUBLIC 08-10-2010 EMENT VOL-02418-08 PP-01610 RTJ VOL-00216-01 PP-
00551 RDDT n. 183, 2010, p. 151-153)

Agustin Gordillo faz uma observacdo muito interessante e que julgo util para o

estudo das presuncdes e do “6nus processual probatério” a envolver atos administrativos em

sentido amplo:

Claro estd, se o ato ndo cumpre sequer com o requisito de explicitar os fatos que
o sustentam, caberd presumir com boa certeza, a mingua de prova em contrario
produzida pela Administra¢do, que o ato ndo tem tampouco fatos e antecedentes
gue o sustentem adequadamente: se houvesse tido, os teria explicitado.
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(Tratado de derecho administrativo. Disponivel em
http://www.gordillo.com/tomos_pdf/1/capitulo10.pdf, pag. X-26).

A auséncia de fundamentacdo adequada é hipotese de nulidade do julgamento,
conforme se observa nos seguintes precedentes:

Numero do processo:35710.003162/2003-29
Turma:Sexta Camara

Secdo:Segundo Conselho de Contribuintes

Data da sessdo:Thu Dec 04 00:00:00 UTC 2008
Data da publicag¢do:Thu Dec 04 00:00:00 UTC 2008

Ementa:CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS Periodo de apuragdo:
01/09/1991 a 31/01/1998 NORMAS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.
MOTIVACAO E FUNDAMENTACAO DA DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA.
PRINCIPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E AMPLA DEFESA. NULIDADE. E nula a
decisdo de primeira instancia que, em detrimento ao disposto no artigo 50 da Lei
n°9.784/99, c/c artigo 31 do Decreto n°® 70.235/72 e, bem assim, aos principios do
devido processo legal e da ampla defesa, é proferida sem a devida motivagdo e
fundamentacdo legal clara e precisa, requisitos essenciais a sua validade. Processo
Anulado.

Numero da decisdo:206-01.727

Decisao:ACORDAM os Membros da SEXTA CAMARA do SEGUNDO CONSELHO DE
CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos, em anular a Decisdo de Primeira
Instancia. Ausente ocasionalmente o conselheiro Lourenco Ferreira do Prado.
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Nome do relator:RYCARDO HENRIQUE MAGALHAES DE OLIVEIRA
Numero do processo:19311.720257/2016-71

Turma:Segunda Turma Ordinaria da Terceira Camara da Terceira Secao
Camara:Terceira Camara

Secdo:Terceira Se¢ao De Julgamento

Data da sessdao:Wed Feb 27 00:00:00 UTC 2019

Data da publicagio:Tue Mar 19 00:00:00 UTC 2019

Ementa:Assunto: Processo Administrativo Fiscal Ano-calendario: 2012 DECISAO
NULA. NAO ENFRENTAMENTO DE TODAS AS QUESTOES. Merece ser declarada
nula a decisdo de primeiro grau que ndo enfrenta todas as questdes com
potencial de modificar o langamento, sendo necessario o retorno do expediente a
unidade competente, para prolatacdo de nova decisdo, em boa forma.

Numero da decisd0:3302-006.576
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Decisdo:Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros
do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso,
para anular a decisdo de primeiro grau, por ndo enfrentamento da alegacdo de
inaplicabilidade do percentual de 75% na multa proporcional devido ao seu
carater confiscatorio. (assinado digitalmente) Paulo Guilherme Dérouléde -
Presidente. (assinado digitalmente) Corintho Oliveira Machado - Relator.
Participaram do presente julgamento os conselheiros: Gilson Macedo Rosenburg
Filho, Walker Araujo, Corintho Oliveira Machado, Jose Renato Pereira de Deus,
Jorge Lima Abud, Raphael Madeira Abad, Muller Nonato Cavalcanti Silva (Suplente
Convocado) e Paulo Guilherme Deroulede (Presidente).

Nome do relator:CORINTHO OLIVEIRA MACHADO
Ainda que a técnica de julgamento per relationem fosse admissivel ao 6rgao
julgador de origem, o que ndo é, tanto por auséncia de fundamentacdo legal, como por

incompatibilidade légica, ainda assim seria necessdrio que o exame da impugnacdo refutasse,
expressa e especificamente, os documentos juntados pelo impugnante.

Por sua eficdcia persuasiva, em relagdo ao argumento, aponto os seguintes
precedentes:

Tema 339/STF

O art. 93, IX, da Constituicdo Federal exige que o acérddao ou decisdo sejam
fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame
pormenorizado de cada uma das alegacGes ou provas.

Tese 18/ST)
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A utilizagdo da técnica de motivagao per relationem nao enseja a nulidade do ato
decisdrio, desde que o julgador se reporte a outra decisdo ou manifestacdo dos
autos e as adote como razdo de decidir.

RECURSO EM HABEAS CORPUS. OPERACAO SEVANDIA. INTERCEPTAGAO
TELEFONICA. FUNDAMENTAGCAO DA DECISAO INICIAL E DAS PRORROGACOES DA
MEDIDA. INIDONEIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Consoante imposicao do art. 93, IX, primeira parte, da Constituicio da
Republica de 1988, "todos os julgamentos dos érgdos do Poder Judiciario serdo
publicos, e fundamentadas todas as decisdes, sob pena de nulidade", exigéncia
que funciona como garantia da atuacdo imparcial e secundum legis (sentido lato)
do érgdo julgador. Presta-se a motivacdo das decisdes jurisdicionais a servir de
controle, da sociedade e das partes, sobre a atividade intelectual do julgador,
para que verifiquem se este, ao decidir, considerou todos os argumentos e as
provas produzidas pelas partes e se bem aplicou o direito ao caso concreto.

2. A decisdo que autorizou a interceptacdo telefénica carece de motivagdo idonea,
porquanto ndo fez referéncia concreta aos argumentos mencionados na
representacdo ministerial, tampouco demonstrou, ainda que sucintamente, o
porqué da imprescindibilidade da medida invasiva da intimidade.
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3. Também as decisdes que autorizaram a prorrogacdo da medida ndo foram
concretamente motivadas, haja vista que, mais uma vez, o Juiz de primeiro grau
se limitou a autorizar a inclusdo de outros terminais a prorrogacao das diligéncias
ja em vigor e a exclusdo de outras linhas telefonicas, nos moldes requeridos pelo
Parquet, sem registrar, sequer, os nomes dos representados adicionados e
daqueles em relacdo aos quais haveria continuidade das diligéncias, nem sequer
dizer as razGes pelas quais autorizava as medidas.

4. Na classica licdo de Vittorio Grevi (Liberta personale dell'imputato e
costituzione. Giuffré: Milano, 1976, p. 149), cumpre evitar que a garantia da
motivacdo possa ser substancialmente afastada "mediante o emprego de
motivagdes tautoldgicas, apoditicas ou aparentes, ou mesmo por meio da
preguicosa repeticdio de determinadas fdérmulas reiterativas dos textos
normativos, em ocasides reproduzidas mecanicamente em termos tdo genéricos
gue poderiam adaptar-se a qualquer situacdo."

5. Esta Corte Superior admite o emprego da técnica da fundamentagdo per
relationem. Sem embargo, tem-se exigido, na jurisprudéncia desta Turma, que o
juiz, ao reportar-se a fundamentacdo e a argumentos alheios, ao menos os
reproduza e os ratifique, eventualmente, com acréscimo de seus préprios
motivos. Precedentes.

6. Na estreita via deste writ, ndo ha como aferir se a declaracdo de nulidade das
interceptagdes macula por completo o processo penal, ou se ha provas
autdnomas que possam configurar justa causa para sustentar o feito apesar da
ilicitude reconhecida.

7. Recurso provido para reconhecer a ilicitude das provas obtidas por meio das
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interceptagoes telefonicas, bem como de todas as que delas decorreram, de
modo que deve o Juiz de Direito desentranhar as provas que tenham sido
contaminadas pela nulidade. Extensdo de efeitos aos coacusados, nos termos do
voto.

(RHC n. 119.342/SP, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado
em 20/9/2022, DJe de 6/10/2022.)

Como observado algures, entendo que as garantias do processo tributdrio, ainda
que (rectius ainda mais por ser) administrativo, se aproximam das garantias tipicas do processo
penal.

A propésito, confira-se o seguinte precedente (grifei):
Numero do processo: 10980.005845/2009-03
Turma: Primeira Turma Extraordinaria da Segunda Sec¢do
Segao: Segunda Sec¢do de Julgamento
Data da sessao: Wed Apr 26 00:00:00 UTC 2023

Data da publicagao: Mon Aug 07 00:00:00 UTC 2023
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Ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2006

EMENTA PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO VOLUNTARIO. ALEGADA
VIOLAGAO CONSTITUCIONAL. NAO CONHECIMENTO.

N3do se conhece de alegada violacdo do texto da Constituicdo, se a matéria nao
compuser decisdo do Supremo Tribunal Federal, com eficdcia geral e vinculante
(erga omnes - Simula CARF 02).

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRELIMINAR. ALEGACAO DE NULIDADE
IDENTICA A MATERIA DE MERITO. REJEICAO.

Rejeita-se preliminar que se confunde com o exame das questoes de mérito, por
nao consistir em andlise de erro de procedimento (error in procedendo), mas de
erro de interpretacao e de aplicacio dos dispositivos de fundo (error in
ivdicando).

DEDUCAO. DESPESA MEDICA. REJEICAO. GLOSA MOTIVADA PELA FALTA DE
COMPROVAGCAO DO EFETIVO PAGAMENTO. DESCONSIDERACAO DOS RECIBOS
EMITIDOS PELOS PRESTADORES DE SERVICO. REDUCAO DOS MEIOS
PROBATORIOS A CERTIFICACAO DA TRANSFERENCIA OU DA DISPONIBILIDADE DE
VALORES POR INSTITUICAO FINANCEIRA. INTIMAGCAO PREVIA, ESPECIFICA E
PRECISA. VALIDADE. MANUTENCAO.

A orientacdo firmada por esta Turma Extraordinaria entende ser valida a glosa das
deducdes a titulo de despesa médica, na hipdtese de o passivo deixar de
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apresentar documentagdo emitida por instituicdo financeira responsdvel pela
operacdo de transferéncia de valores, ou pelo fornecimento de dinheiro em
espécie na proximidade da data de vencimento da obrigac¢do, se houve intimagdo
prévia e expressa para tanto.

CHEQUES. BENEFICIARIO DIVERSO DO PRESTADOR DE SERVICO. INAPTIDAO.

S3o inaptas a comprovacao do efetivo pagamento de despesas a saude as cartulas
de cheque cujos beneficiarios sdo diferentes dos prestadores de servigo
declarados pelo contribuinte.

Numero da decisdo: 2001-005.861

Decisao: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros
do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer parcialmente do Recurso
Voluntdrio, a exce¢ao da contrariedade a Constituicdo, rejeitar a preliminar de
nulidade, e, na parte conhecida, em negar-lhe provimento. (documento assinado
digitalmente) Honorio Albuquerque de Brito - Presidente (documento assinado
digitalmente) Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a) Participaram do presente
julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura, Thiago Buschinelli Sorrentino,
Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).
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Nome do relator: THIAGO BUSCHINELLI SORRENTINO

Isso exposto, rejeito a preliminar de nulidade do julgamento realizado pelo 6rgao de
origem, porquanto o acoérdao-recorrido esta fundamentado, ainda que com o resultado nao
concorde o recorrente.

Eventual erro na apreciacdo do conjunto probatério faz parte do exame da matéria
de fundo, devolutivel a apreciacdo pelo instrumento do recurso voluntario, e ndo falha de
procedimento.

3. MERITO
3.1.  REVISITA AO QUADRO FATICO-JURIDICO
Para boa compreensao do quadro fatico-juridico, transcrevo o seguinte trecho do

acordao-recorrido:

A impugnacdo é tempestiva e apresentada por parte legitima devendo ser
conhecida.

Trata-se de Notificacdo de Lancamento decorrente de revisdo efetuada na
declaracdo de rendimentos em nome do sujeito passivo, relativa ao exercicio
financeiro de 2005, ano-calendario de 2004. De acordo com o anexo de fl. 11 foi
glosada a importancia de RS 9.200,00 do valor deduzido a titulo de despesas
médicas, tendo em vista que a impugnante ndo comprovou o efetivo pagamento
dos valores declarados.

Verifica-se que o sujeito passivo juntou, as fls. 2 a 7, cdpias dos recibos fornecidos
pela psicéloga Christina Coutinho e pelo dentista Renato Munhoz Fernandes,

Com relagdo as Despesas médicas, a Lei n2 9.250, de 26 de dezembro de 1995, em
seu art. 89, inciso Il, alinea “a” e § 29, incisos Il e I, dispde que:

Art. 82 A base de cdlculo do imposto devido no ano-calenddrio serd a diferenca
entre as somas:

[..]

Il - das deducgdes relativas:

[.]

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calenddrio, a médicos, dentistas,
psicologos, fisioterapeutas, fonoaudidlogos, terapeutas ocupacionais e hospitais,
bem como as despesas com exames laboratoriais, servigos radioldgicos, aparelhos
ortopédicos e proteses ortopédicas e dentdrias;

[..]

§ 22 O disposto na alinea a do inciso Il:

[..]
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Il - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao prdprio
tratamento e ao de seus dependentes;

Il - limita-se a pagamentos especificados e comprovados (destaque nosso) com
indicagGo do nome, endereco e numero de inscricdo no Cadastro de Pessoas
Fisicas - CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu,
podendo, na falta de documentagdo, ser feita indicagdo do cheque nominativo
pelo qual foi efetuado o pagamento;

Portanto, para que seja possivel a deducao dos valores pagos a titulo de despesas
médicas deve-se atender cumulativamente aos seguintes requisitos: tratar-se de
prestacdo de servico na darea da saude, realizada por médicos, dentistas,
psicélogos, fisioterapeutas, fonoaudidlogos, terapeutas ocupacionais e hospitais
ou o fornecimento de produtos de exames laboratoriais, servicos radioldgicos,
aparelhos ortopédicos e proteses ortopédicas e dentdrias; o beneficidrio da
prestacdo ou produto deve ser o contribuinte ou seus dependentes e o preco da
prestacdo ou produto deve ter sido suportado pelo sujeito passivo.

A determinac¢do contida no Decreto-Lei n? 5.844, de 23 de setembro de 1943,
reproduzida no Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n2
3.000, de 26/03/1999, artigo 73, estabelece que cabe ao sujeito passivo
desincumbir-se do 6nus da prova das despesas médicas deduzidas, quando
exigido pela autoridade fiscalizadora:

Art. 73. Todas as dedugbes estdo sujeitas a comprova¢do ou justificagdo, a juizo
da autoridade lan¢adora.

Observa-se que a lei pode determinar a quem caiba a incumbéncia de provar
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determinado fato. E o que ocorre, como visto anteriormente, no caso das
dedugdes em que o citado decreto estabeleceu expressamente que o contribuinte
pode ser instado a comprova-las ou justifica-las, deslocando para ele o 6nus
probatério.

A inversdo legal do 6nus da prova, do Fisco para o contribuinte, transfere para o
impugnante a obrigacdo de comprovacgado e justificagdo das dedugdes, e, ndo o
fazendo, acarreta conseqiiéncias legais, ou seja, o ndo cabimento das deducdes,
por falta de comprovacgdo e justificagdo. Também importa dizer que o 6nus de
provar implica trazer elementos que ndo deixem nenhuma duvida quanto ao fato
questionado.

Assim, ainda que em principio, seja admitido como prova de pagamentos os
recibos fornecidos por profissional competente, legalmente habilitado, existindo
duvida quanto a materialidade do pagamento efetuado pelo sujeito passivo (6nus
financeiro) e/ou quanto a efetividade do servico prestado pelo profissional e/ou
guanto ao beneficidrio dos tratamentos, a Administracdo Tributdria estd
autorizada a solicitar outros elementos de prova ao sujeito passivo.

A dedugdo de despesas médicas e odontoldgicas na declaragdo da contribuinte,
portanto, esta condicionada a comprovagdo habil e idénea dos gastos efetuados.
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Registre-se que em defesa do interesse publico, entende-se que, para gozar as
deducdes com despesas médicas, ndao basta ao contribuinte a disponibilidade de
simples recibos e declaragbes, cabendo a este, se questionado pela Autoridade
Administrativa, comprovar, de forma objetiva a prestacao do servico médico e o
efetivo desembolso.

Ressalte-se que a Impugnante teve oportunidade de comprovar os gastos com as
despesas médicas por ocasido do recebimento da intimagcdo bem como da
Notificacdo de Lancamento, ndo tendo, contudo, apresentado qualquer cépia de
cheques nominativos ou extratos bancdrios capazes de demonstrar a
compatibilidade de datas e valores de eventuais saques efetuados em relagao aos
recibos apresentados.

Acrescente-se ainda que, na declaracdo de bens e direitos relativa ao ano-
calendario de 2004, de fl. 23, ndo consta a informacdo de existéncia de dinheiro
em espécie em seu poder.

Portanto, tendo em vista que o sujeito passivo ndo juntou ao autos elementos
subsididrios suficientes a comprovar que de fato suportou os desembolsos das
despesas declaradas em relacdo as pessoas fisicas descritas no anexo de fl. 11, a
glosa referente a essas despesas , no valor de R$9.200,00 deve ser mantida.

Pelo exposto, voto pela improcedéncia da impugnacdo, procedéncia do
langamento e pelo ndo reconhecimento do direito creditério pleiteado.

3.2.  DESPESAS MEDICAS

A questdo de fundo devolvida ao conhecimento deste Colegiado consiste em se
decidir se o drgdo julgador de origem bem motivou e fundamentou a exigéncia de documentacao
adicional aos recibos, para comprovacao das despesas médicas cuja deducao é pleiteada.

Nos termos da Sumula CARF 180, “para fins de comprovacao de despesas médicas,
a apresentacao de recibos ndo exclui a possibilidade de exigéncia de elementos comprobatérios
adicionais”.

Assim, a autoridade fiscal tem legitimidade e permissdo para exigir do sujeito
passivo a apresentacao de provas complementares para acolhimento das alegadas despesas
médicas efetuadas, de modo a tornar a singela apresentacdo de recibos insuficiente, ainda que
eles atendam aos requisitos formais previstos na legislacao.

Sem prejuizo da estrita observancia a orientacdo sedimentada no enunciado da
Suimula CARF 180, a permissdo para a exigéncia de comprovacdo complementar é ato plenamente
vinculado, isto é, cuja pratica ndo pode ser discricionaria. Como qualquer ato administrativo, a
rejeicdo das alegadas despesas médicas deve ser fundamentada e motivada.

A imprescindibilidade da motivacdo decorre do carater plenamente vinculado do
lancamento (art. 142, par. un., 145, lll e 149 do CTN, associados a Sumula 473/STF) e da
circunstancia de ele se tratar de ato administrativo (art. 50 da Lei 9.784/1999).
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No caso em exame, essa necessidade estd justificada.

Por oportuno, transcrevo os arts. 73 e 80 do Decreto 3.000/1999, aplicavel aos fatos

juridicos em exame:

Art.73.Todas as dedugdes estdo sujeitas a comprovacao ou justificacao, a juizo da
autoridade lancadora (Decreto-Lei n2 5.844, de 1943, art. 11, §39).

§19Se forem pleiteadas deducdes exageradas em relacdo aos rendimentos
declarados, ou se tais deduc¢des ndao forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a
audiéncia do contribuinte (Decreto-Lei n? 5.844, de 1943, art. 11, §49).

§29As deducdes glosadas por falta de comprovacao ou justificacdo ndo poderao
ser restabelecidas depois que o ato se tornar irrecorrivel na esfera administrativa
(Decreto-Lei n2 5.844, de 1943, art. 11, §59).

[...]

Art.80.Na declaracdo de rendimentos poderdo ser deduzidos os pagamentos
efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicdlogos, fisioterapeutas,
fonoaudidlogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com
exames laboratoriais, servicos radioldgicos, aparelhos ortopédicos e préteses
ortopédicas e dentarias (Lei n2 9.250, de 1995, art. 89, inciso Il, alinea "a").

§190 disposto neste artigo (Lei n2 9.250, de 1995, art. 82, §29):

I-aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no Pais,
destinados a cobertura de despesas com hospitalizagdo, médicas e odontoldgicas,
bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento
de despesas da mesma natureza;

lI-restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao proprio
tratamento e ao de seus dependentes;

lll-limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do nome,
endereco e numero de inscricio no Cadastro de Pessoas Fisicas-CPF ou no
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica-CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta
de documentacdo, ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi
efetuado o pagamento;

IV-ndo se aplica as despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou
cobertas por contrato de seguro;

V-no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e préteses ortopédicas e
dentarias, exige-se a comprovagao com receituario médico e nota fiscal em nome
do beneficiario.

§29Na hipdtese de pagamentos realizados no exterior, a conversdo em moeda
nacional serd feita mediante utilizagdo do valor do délar dos Estados Unidos da
América, fixado para venda pelo Banco Central do Brasil para o ultimo dia util da
primeira quinzena do més anterior ao do pagamento.
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§39Consideram-se despesas médicas os pagamentos relativos a instrugdo de
deficiente fisico ou mental, desde que a deficiéncia seja atestada em laudo
médico e o pagamento efetuado a entidades destinadas a deficientes fisicos ou
mentais.

§42As despesas de internacdo em estabelecimento para tratamento geridtrico sé
poderdo ser deduzidas se o referido estabelecimento for qualificado como
hospital, nos termos da legislacdo especifica.

§52As despesas médicas dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante
em virtude de cumprimento de decisdo judicial ou de acordo homologado
judicialmente, poderao ser deduzidas pelo alimentante na determina¢do da base
de célculo da declaracdo de rendimentos (Lei n2 9.250, de 1995, art. 89, §32).

Afinal, sabe-se que “a presuncdo de validade do lancamento tributdrio serd tao
forte quanto for a consisténcia de sua motivacdo, revelada pelo processo administrativo de
constituicdo do crédito tributdrio” (Al 718.963-AgR, Segunda Turma, DJe 30-11-2010), e, dessa
forma, o processo administrativo de controle da validade do crédito tributario pauta-se pela
estrita legalidade, de modo a ndo exceder o montante devido a titulo de tributo.

A propdsito,

por respeito a regra da legalidade, a indisponibilidade do interesse publico e da
propriedade, a constituicdo do crédito tributdrio deve sempre ser atividade
administrativa plenamente vinculada. E 6nus da Administracio ndo exceder a
carga tributdria efetivamente autorizada pelo exercicio da vontade popular.
Assim, a presun¢ao de validade juris tantum do langamento pressupbe que as
autoridades fiscais tenham utilizado os meios de que legalmente dispdem para
aferir a ocorréncia do fato gerador e a correta dimensdo dos demais critérios da
norma individual e concreta, como a base calculada, a aliquota e a sujei¢do
passiva.

(RE 599194-AgR, Segunda Turma, DJe 08-10-2010)

A aderéncia ao devido processo legal administrativo assume especial relevancia,
pois os destinatdrios das decisdes promanadas das autoridades estatais ndo contam com as
mesmas garantias ou acervo informacional de suas contrapartidas.

Por observancia do Principio do Colegiado, registro minha posicdo pessoal, mas
adiro a orientacdo firmada, no sentido de que a autoridade lancadora ndo precisa motivar com
precisdo o critério determinante da rejei¢do dos recibos, se houve intimagao prévia (durante a
fiscalizagdo, isto é, antes da fase litigiosa), especifica e inequivoca para a apresentagdo de
documentos como extratos, cheques, comprovantes de transferéncia ou saque etc, e o
contribuinte deixou de atender a tal intimacao.

Desse modo, se a autoridade langadora exigiu prova do efetivo pagamento de
despesa médica (por ocasido de intimacdo expressa no curso do lancamento), supostamente
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realizada em dinheiro, deve-se comprovar a disponibilidade do numerario em data coincidente ou
proxima ao desembolso.

Segundo entendimento desta c. Turma Ordindria, essa comprovacdo deve ser feita
com a apresentagdo de extratos (suporte) e com a correlagao entre os respectivos saques e datas
de pagamento (argumentacao sintética).

Porém, a necessidade de intimacdo prévia, especifica e inequivoca ainda é
necessaria, para que ndo haja violacdo dos deveres de motivacdo do ato administrativo e de
controle de validade do crédito tributario (arts. 142, par. un., 145, lll e 149 do CTN, aliados a
Sumula 473/STF).

Singelamente, acrescemos que o sujeito passivo também deve saber exatamente o
gue a autoridade fiscal entende como necessario para confirmar ou para infirmar os fatos juridicos
relevantes a apuracdo do tributo.

Para assegurar ao sujeito passivo a possibilidade de conhecer e atender a exigéncia
da autoridade fiscal, a especificacdo desses documentos deve ocorrer logo no inicio do processo
de fiscalizacdo e controle da atividade desempenhada pelo contribuinte, sob pena de violagdo do
art. 59, Il do Decreto 70.235/1972. O detalhamento da documentacdo necessaria na primeira
oportunidade de contato com o sujeito passivo é profilatica, com o objetivo de evitar futura
contaminacao do crédito tributario pela inovacdao de critérios legais originariamente adotados
para confirmar ou para infirmar as deducgdes pretendidas.

Elucidativos desse risco sdo os seguintes precedentes:

Numero do processo:10510.007814/2008-34 Turma:Terceira Turma
Extraordindria da Segunda Secdo Seg¢do:Segunda Secdo de Julgamento Data da
sessdo:Tue Sep 22 00:00:00 UTC 2020 Data da publicagdo:Tue Oct 20 00:00:00
UTC 2020 Ementa:ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendario: 2004 PAF. JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTANCIA. INOVACAO.
IMPOSSIBILIDADE. Se o fundamento da decisdo recorrida para a manutengao da
glosa de deducdo indevida de IRRF é diverso do fundamento do lancamento, ha
de se restabelecer a dedugdo pleiteada, pois é vedado a autoridade julgadora
alterar o critério juridico do langamento.

Numero da decisdo:2003-002.600

Numero do processo:10680.005472/2008-66

Turma:Primeira Turma Ordinaria da Segunda Camara da Segunda Segao
Camara:Segunda Camara

Segao:Segunda Secdo de Julgamento

Data da sessao:Tue Sep 09 00:00:00 UTC 2014

Data da publicagdao:Wed Oct 08 00:00:00 UTC 2014
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Ementa:Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF Exercicio: 2005
Ementa: IRPF. JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTANCIA. INOVACAO.
IMPOSSIBILIDADE. Se o fundamento da decisdo recorrida para a manutengao da
glosa de despesa com livro caixa é diverso do fundamento do lancamento, ha de
se restabelecer a deducdo pleiteada, pois é vedado a autoridade julgadora alterar
o critério juridico do lancamento.

Numero da decisdo:2201-002.503

Numero do processo:13162.000079/2009-12
Turma:Segunda Turma Extraordinaria da Segunda Secdo
Segdo:Segunda Secdo de Julgamento

Data da sessdo:Tue Nov 19 00:00:00 UTC 2019

Data da publica¢dao:Thu Dec 05 00:00:00 UTC 2019

Ementa:ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA (IRPF) Ano-
calendario: 2007 DESPESAS MEDICAS. COMPROVACAO. INOVACAO NO
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTANCIA. E de se cancelar a autuacdo quando a
decisdo recorrida aponta fundamentos diversos daqueles da autuacdo para
manter a exigéncia, sob pena de violacdo ao principio da ampla defesa e do
contraditdrio.

Numero do processo:10510.004826/2007-26
Turma:Primeira Turma Ordinaria da Quarta Camara da Segunda Secao

Camara:Quarta Camara
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Segdo:Segunda Secdo de Julgamento
Data da sessdo:Thu Oct 10 00:00:00 UTC 2019
Data da publicacao:Wed Oct 30 00:00:00 UTC 2019

Ementa:ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF) Exercicio:
2005 IRPF. COMPENSACAO DE IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE.
COMPROVACAO. POSSIBILIDADE. Restando comprovado o imposto de renda
retido na fonte, cabe computa-lo no langamento. AUTO DE INFRACAO.
ALTERACAO PELA DECISAO DE 12 INSTANCIA. IMPOSSIBILIDADE. MUDANCA DO
CRITERIO JURIDICO. ART. 146 DO CTN. Nio se afigura possivel a autoridade
julgadora de primeira instancia alterar o fundamento do lancamento, adotando-se
um novo critério, diverso daquele apontado pela autoridade fiscal no auto de
infracdo. Referida alteracdo configura mudanca do critério juridico, o que é
vedado pelo artigo 146 do CTN, caracterizando inova¢do e aperfeicoamento do
langamento.

Numero do processo:13748.001852/2008-98

Turma:Segunda Turma Ordindria da Primeira Cadmara da Segunda Segao
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Camara:Primeira Camara

Secdo:Segunda Secao de Julgamento

Data da sessao:Mon Apr 14 00:00:00 UTC 2014
Data da publicagdo:Mon May 05 00:00:00 UTC 2014

Ementa:Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF Exercicio: 2006
DESPESAS MEDICAS. COMPROVACAO. INOVACAO Devem ser restabelecidas as
despesas devidamente comprovadas, através de documentacgdo idénea, que faz
prova da efetividade dos servicos contratados e dos respectivos beneficiarios dos
servicos contratados. Vedada a inovagdo da fundamentacdo por oposicdo de
motivo ndo constante da autuac¢do. Recurso Provido

Dada a intimagdo para apresentacao de documentac¢ao adicional, a comprovagao
das despesas médicas pressuporia a demonstracao do efetivo pagamento, o que nao ocorreu no
caso em analise.

Ante o exposto, CONHECO do recurso voluntario, REJEITO a preliminar de nulidade,
e, no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Thiago Buschinelli Sorrentino
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